
 

 

 

ESTÁGIOS 

 

Na tentativa de uniformizar os entendimentos e informações da Pós-

Graduação, o departamento de pós-graduação encaminha definições sobre os 

tipos de estágio. 

 

Objetivo Geral: 

Propiciar integração da teoria com a prática, contextualizando os temas 

discutidos em sala de aula e oferecer a oportunidade aos nossos alunos de 

experienciar outras realidades. 

 

Estágio Supervisionado: 

Com carga horária estipulada, esta modalidade de estágio possui a 

supervisão de docentes em Instituições parceiras da FASC.  

O aluno optando por um curso que ofereça este tipo de estágio deverá 

comparecer no campo de estágio a ele designado nos dias e horas acertados. 

Nesta modalidade não estará previsto falta dos alunos, sendo que os 

mesmos deverão cumprir toda a carga horária mínima exigida pelo curso para 

obtenção da certificação. Caso o aluno venha a perder o estágio será de sua 

responsabilidade procurar o campo ou outro campo de sua escolha para a 

compensação. Neste caso, não estará prevista a supervisão do estágio.  

 

 

Estágio Orientado: 

Com carga horária estipulada no projeto pedagógico do curso, esta 

modalidade de estágio não possui a supervisão de docentes da Instituição. 

O aluno que optar por um curso que oferte esta modalidade de estágio 

(sem supervisão) quando de sua matrícula e ou no decorrer do curso , deverá 



realizar o contato com o campo de estágio de acordo com a sua preferência e 

apresentar a declaração de cumprimento do mesmo,de acordo com documento 

que orientará a construção do relatório de estágio. 

Este relatório deverá ser construído em papel timbrado da empresa, com 

firma reconhecida do declarante, a ser entregue e protocolado na Secretaria de 

Pós-Graduação, até 120 (cento e vinte) dias após a data do término da parte 

teórica do curso.  

  Nesta modalidade, a Instituição determina as diretrizes do estágio e o 

aluno comprova a realização, sob supervisão de um especialista da área, por 

meio de relatório e declaração (anexo A). 

 

Experiência Comprovada: 

O especializando que comprovar atividade/experiência profissional na 

área de pelo menos 06 meses, nos últimos dois anos, por meio de declaração 

e do registro da carteira profissional, com firma reconhecida poderá ser 

dispensado do estágio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2008. 

Professora Cecília Oliveira 

Coordenação geral de pós-graduação 

 

 

 

 

 

 



 

(ANEXO A) 

 

Modelo: 

 

 

Declaração de Estágio 

 

Declaro, para os devidos fins, que .............................................., 

COREN......................., 

RG.......................CPF...................., realizou estágio de XXXX horas 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX horas) nesta empresa (ou Centro de Referência) 

no período de ..../...../......   a  ..../..../...... De acordo com a legislação vigente, 

firmo a presente. 

 

(Local e data) 

 

Nome e assinatura do  Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


